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   MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
 

 
Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19), e dá 

outras providências. 

 

 

EMENDA ADITIVA N.º______/2020 
 

                           A Medida Provisória n° 927/2020 passa a vigorar com os seguintes 
dispositivos: 

 “Art. 1° Fica instituído o Imposto sobre Grandes Fortunas (IGF), em 
conformidade ao previsto no art. 153, VII, da Constituição Federal, com o objetivo de 

aumentar a arrecadação e as fontes de financiamento de ações, programas e políticas públicas 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19). 

                          Art. 2º São contribuintes do IGF: 

I - as pessoas físicas domiciliadas no País; 

II - as pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no exterior, em relação ao 
patrimônio que detenham no País; e, 

III - o espólio das pessoas físicas a que se referem os incisos I e II. 

                          Art. 3º O imposto tem como fato gerador a titularidade de grande fortuna, 

definida como o patrimônio líquido que exceda o valor de 10.000 (dez mil) vezes o limite 
mensal de isenção para pessoa física do imposto de que trata o art. 153, III, da Constituição 
Federal, apurado anualmente, no dia 31 de dezembro do ano-base de sua incidência. 

§ 1º É considerado patrimônio líquido a diferença entre o total de bens e 

direitos de qualquer natureza, localização e emprego, e as obrigações do 
contribuinte. 
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§ 2° Na apuração do fato gerador, a sociedade conjugal estável terá cada 
cônjuge tributado pela titularidade do patrimônio individual e, se for o caso, 

de metade do valor do patrimônio comum. 

§ 3º Os bens e direitos dos filhos menores serão tributados juntamente com os 
dos pais. 

                           Art. 4°. O Imposto sobre Grandes Fortunas incidirá sobre a parcela do 

patrimônio líquido que ultrapassar o valor definido no art. 3º desta Medida Provisória e será 
apurado da seguinte forma: 

I - para a faixa de patrimônio líquido que superar o valor de 10.000 (dez 

mil) vezes o limite mensal da isenção para pessoa física do imposto de que 
trata o inciso III do art. 153 da Constituição Federal, até 25.000 (vinte e 
cinco mil) vezes este mesmo limite, incidirá alíquota de 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento); 

II - para a faixa de patrimônio líquido que superar os valores do inciso 
anterior, até 75.000 (setenta e cinco mil) vezes o mesmo limite mensal de 

isenção, incidirá alíquota de 0,75% (zero vírgula setenta e cinco por cento);  

III - para a faixa de patrimônio líquido que superar o valor do inciso 
anterior, incidirá alíquota de 1% (um por cento).  

                            Art. 5º. Na apuração do patrimônio líquido do sujeito passivo, devem ser 

considerados:  

I – no caso de bens imóveis sujeitos à tributação pelo imposto previsto no 
art. 156, I, da Constituição Federal, o valor da avaliação pelo município;  

II – no caso de créditos pecuniários sujeitos à correção monetária, o seu 

valor total, atualizado de acordo com a medida oficial de inflação 
estabelecida pelo Banco Central do Brasil, salvo se o instrumento de que se 
origina o crédito dispuser outra forma de atualização; e, 

 III – nos demais casos, o custo de aquisição, na forma do disposto no art. 16 

da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, atualizado de acordo com a 
medida oficial de inflação estabelecida pelo Banco Central do Brasil.  

                          Art. 6º. Para fins de incidência do Imposto previsto no artigo 1º desta MP, 

serão excluídos do cômputo do patrimônio líquido: 

 I – o imóvel de residência do contribuinte, até o limite de 20% do seu 
patrimônio; 
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 II – os instrumentos de trabalho utilizados pelo contribuinte em suas 
atividades profissionais, até o limite de 10% de seu patrimônio;  

III – objetos de arte e de coleção, nas condições fixadas por ato conjunto dos 

Ministros de Estado da Economia e do Turismo, até o limite de 10%;  

IV – direitos de propriedade intelectual ou industrial que permaneçam no 
patrimônio do autor e que, no caso de propriedade industrial, não estejam 

afeitos a atividades empresariais; e,  

V - bens de pequeno valor, a serem definidos em lei.  

                          Art. 7º. Será a pessoa jurídica solidariamente responsável pelo pagamento da 
contribuição prevista no artigo 1º, sempre que houver indícios de que haja transferência de 

patrimônio com o objetivo de dissimular o verdadeiro proprietário dos bens e direitos, com 
propósitos de evitar a tributação pelo Imposto de que trata esta lei.  

                         Art. 8º. Caberá ao Poder Público disciplinar as formas e os prazos de apuração 

e pagamento do imposto instituído por esta proposição. 

                        Art. 9º. É vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda 
Pública em decorrência da aplicação desta Medida Provisória. 

                         Art. 10. Aplicam-se ao IGF, no que couberem, as disposições da legislação do 
Imposto sobre a Renda referente à fiscalização, lançamento, cobrança, penalidades, 

administração e processo administrativo.  

                          Parágrafo único. A administração, fiscalização e cobrança da contribuição de 
que trata esta Medida Provisória competem à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

                               A Organização Mundial de Saúde (OMS), por meio de comunicado oficial feito no 

dia 11 de março de 2020, classificou o novo coronavírus (COVID-19) como pandemia, com elevado 

risco de transmissão e taxa de mortalidade notadamente entre pessoas idosas e com doenças crônicas.  

                              Em decorrência da grave crise do clico viral no Brasil, diversas medidas 

preventivas estão sendo adotadas pelas autoridades, em todas as esferas governamentais, sendo, a mais 

importante delas, o isolamento domiciliar das pessoas, de modo a evitar o contato e a propagação da 

doença, a exemplo do que vem sendo seguido em outras nações.  

                               A disseminação do coronavírus traz, inevitavelmente, impactos imensuráveis de 

ordem social e econômica, a começar pela paralisação de atividades produtivas, queda de demanda e 

de investimentos, retração no comércio mundial e nas exportações. Consequentemente, atinge de 

modo perverso uma parcela significativa da população brasileira que já convive com alto índice de 
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informalidade e desemprego. 

        A presente emenda busca reduzir os pesados impactos que já se fazem sentir nos 

mais diversos setores da sociedade. A emenda ora apresentada estabelece o Imposto previsto no inciso 

VII do art. 153 da Constituição Federal, no intuito de contribuir para a redução da desigualdade de 

renda e a construção de uma sociedade mais justa, equânime e solidária. Um dos traços marcantes da 

sociedade brasileira é justamente a persistência de discrepantes níveis de desigualdade de renda. 

Vale lembrar que a tributação sobre grandes fortunas volta a ser discutida em países que 

nunca o adotaram, como os EUA, ou em países que o revogaram e agora discutem sua reintrodução, 

como a Alemanha. Colocar o tema da tributação da riqueza novamente na agenda do Parlamento 

Brasileiro, especialmente neste momento de gravíssima crise humanitária que vivemos, é 

demonstração de consciência e de responsabilidade que devemos ter enquanto representantes da 

população no enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (covid-19). 

               Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente 

emenda. 

Sala da Comissão,          de março de 2020. 

 

 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 
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